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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

10 4  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

I PROCESSO N 	2.652 / 82 

- -, --: 

á 

¶ 

RECLAMANTE: ANTÔNIO DO 'SFIRICO SAiTO 

Endereço 

	

	Av.Ninas Gerais, 669, Caiipinas 
Nesta. 

TRA MITAÇÃO 

30/11/82 as 12,35 hs, 

ADVOGADO 	j)i 3odaCoa Torres 
Endereço 	Av. Honestirio Guimares, 725, 

Campinas - Nesta. 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO 

Endereço 

DAR 10 ALIES NESU1TA 

Av. Anhanguera, 5.665,Caxnpirias 
N e s t a. 

OBJETO 	 152 sal., etc. 

.-. . 

AUTUAÇÃO 

Ãos 19 do mês de 

do ano de mil novecentos e oitenta e dois 	, na Secretaria 

da . Junta de Conciliaçao e Julgamento de 
Goi&nia—Go. 

autuo a reclamação que segue, com 01  ( .U) documentos. 

2./yç::.- / 	 1,1 Eu , _----'..----. - j......., Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 



AMANTE: 

.MADQ: 

LOCAL: 	 DATA: 	 1 N9 

OBJETO 

:c 
	o 

:LU 

- 

ESPÉCIEk 	
j 

SSE1VAÇES: 

bISTIBUIDA À 	 JUNTA DE CONCtLIAÇÀØ t 'ULGAMENTO 

No 

Aft 



xao. Sr. Dr. Juiz çte Jireito da 	Junta de Conciliaçao e 
Juiament de Golania - Gc ias.- 

'•-' -: 

DIST.  

iOlO .O EPLiO 	 rasileiro, solteiro, 

pintor, residente e doiiciliao & 	. ïIinas Geraib, 	669 - 

CairLas - s-Ga 	via de soas advogados, abaixo assina- 

dos (ri.j..), devidaniente inscritos na O.À.B.(G.) seb os ns 

315 e 39 	de ordem e con escritorio prfissinal 	v. Hanes 

tino uiniaraes fl 	 amrinas, nesta Capital, onde receserso 

not.ficaçoes e citacoes, vem r peitosanente a dma rresenca 

de Y. Exa. oferecer, como de fato oferece, ACAO R FLA10IA = 

IrÁLHlS2A comi ra DA.R' Ái.LVESi1i ÇUiÁ, brasil eiro, casado, 

diretor financeiro, de empresa, com endereço para notií'ícacao. 

a Av, nmanguera r,2 5665, Campinas, nesta Capital e assim o = 

faz pelos fatos e 	unixmus seguintes: 

1 - O reclamante f± contrata.o nesta Capital, 

nele reclamado, para realizar soiiçoS de pintura em forma de 

empreitada, na 'Paz.enda Mesuita» de propriedade do reclamado, 

no municipio de Anpelis,, Goiás, no início do mes de agosto de 

1932. Foram realizados as serviços de pinturas nas seguintes = 

oenÍ'eítDrias: a) 01 Alojamento de bezerros; b) 01 alojament 

para 	es; c' 02 casas de tres cmodos cada unia; d) 01 casa 

de seis cimo dos; e) 01 casa de camara fria; ) 01 barracao pa-

ra guarda de mantimentos ão auatro cornodos; g) 01 balança exis 

tente no curral; h) 01 escrito'rio existente na fazenda. O va-

ler total da empreitada referente aos serviços acima descrjmi- 

'aãos e nrestaos 	de Cr 	00.000,00 (cuatrocentos mi cru7ei- 

ique tornada a ennretaa no inic.o ce :teco ao 1°8'2 9  

o reclamada mao Pagou ao reclamante o cnie lhe era devido. 

II - e ianiante ne recebeu o sairio combina 

do, nem decinm terceiro sa1rio, friaa e FGTS. 

(O ont inua) 



Do esto recuei' resDeitosamente a notifica-. 

çao do reclamado Dara ceiriDare cer a audiencia treviaente de-

signada, conteste a obrigacao se cuizer, sob pena de revelia; 

afinal condena.do o reclamado no pagsiento das aree1as seguin 

tes: 

4 
4 

a) Salario 	 CrS 400.000,00 

b:) 13Q 1/12 	CKI 33.000 1 00 

e) fe'rias prop. - 1/12 	Cr$ 33.000,00 

d) FG2S 	 Cr$ 37.280,00 

20.LAL. . . . . . ........... .0    r 503.280,00 

Protesta Dor todos os ;ieios de provas em direi-

to Dermitidas, testemunhas, juntada posterior de documentos, de-. 

poiente pessoal do reclamado. 

-se a Dresente o valor de c'r3 503.230,00 (nui-

fln9nts e tres mil e duzentos e oitenta cruzeiros). 

14. ïërmos, 

j. Befrimento. 

Goiania, 16 de novebro de 1982. 

Joa 	ota Lor 	Ádv. 

vlea""eastiao ereira de Oliveira - Advogado 

O.Á.3..(Go.) 3933 



ADVOCACIA 
0 V 

Sebastião Arlém 

Levíaor Abluo Borges 

Avenida Honestino Guirnarães, 725 - Fone: 233-7952 - Campinas -_Goiânia - Goiás 

PROCURAÇÃO 

OUTORGA NT E(S): 

C. am 

D 

O U T O R G A D O S 	Sebastiao Arlém Pereira de Oliveira e 

• 	 ambos brasileiros, o primeiro solteiro, o segundo 
advogados, regulqrn.pte inscritos na OAB(GO), sob os 
números 3.983 e respectivamente, com escritório 
profissional no endereço supra. 

P O D E R E 8 : 	a quem confere(m) amplos os poderes para o foro em 
geral, com a cláusula "ad judicia", em qualquer instância 
ou tribunal, podendo propor contra quem de direito as 
ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo 
umas e outras, até final decisão usando dos recursos 
legais e acompanhando-os, praticando, enfim, todos os 
demais atos judiciais necessários, transigir, desistir, re-
nunciar ao direito sôbre o que se funda a ação, receber, 
dar quitação, firmar compromisso e, especialmente para 
::-r .. 
ALV 	L 	(tj IÁ, 	 - açc3.o 	vet 	F 

.oi oen.d.o.... 

2.. 	 .. 

DeiS, mfim praticar 	os ats para o fiel cu- 
Dr±n.leDte do T'reer.e 	.ndato 	et±fica 	4- ermos 

' 	Goiâni, ' 	de 	 de 19 

C10-
.......... 

CD 

e 

1 
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1—o — 



(. 

GariOíIü flÜ P Uttctn fle Motas 
IAIBRO UE cAMPI.' 	 UiÃMA - Of 

1v. Pará, esq. cl 	u 	Saiila Luzia 

R E C o E C 1 M N TO 

CARTORtO DO 7.. Of1 
DE NOTAS 

Goiânia - Bairro  de Campinu 
Av Pari esq/ ci itua Santa Luzia 
Bscn C 	jçfl de Castro 

'José (' ir, ro 
TABELIAj 6U&STITUTO 

A'.,ny Carnefro Va.. - EEC. \UtOrtzØdQ 

.rivlço, por seinhtnç , a firma 

a 	t 	p ..í cn!tant$ 4 

a*iuivo. 	u k. 

r 1 	i'Q \ o IJc 
'ie C. t 



- T3W. FEGNAL DC TAALHO DA IOPREGtÂØ 

SETOR DE DiRIBUiÇ:O 

OERTIDXO 

Certifico e dou f que cont6m a presente a 

ç.o reclamatria: 

NQ de laudas;_______________________________________ 

Instrumento de procuraçao: 

Folhas de documentos diversos:_____________________________ 

OBS.: 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a me 

ina açao d.stribuda para MFI / —Junta de onciliaçao e Julga 

mento de Goiania sob o ii2 S'3C3j' S , coafore Ata la-

vrada no livro de Ditribuiçao nQ 

CERTIPICO taibm que foi designada a data 

de 	z de-- 	de198 O( às /? 3 S, Dara 
0 	

1• 

realizaçao da audiencia inaugural, tendo o interessado fica 

do cientes 

oiania,/ 5' de  

\)I 

Chefe6 Setor de D'istribuiçao de Peito 
e Landados Judiciais 



PODER JUDICIÂRIQ 
JUSTIçA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAçÃO E JtJLGANTQ Qoinja 

roc.ZX3x 2.652/82 

NOTIFIcAçÃO N9 
6 • 933/82 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 

ANTONIO 1)0 	PRIT0 0;dTTO 

Notifica-o a comparecer perante esta Junta de 
Conciliaçao e Julgamento, 	

ylO 	 O  azdp' Cene 
a612$35h 	c rin 	ein) horas do dia 	( 	 ) do xs de 	nyemb para audiência relativa & rec1amaço constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa.'a referida au 
diência importara o julgamento da questão a sua revelia e a aplicaçao' 
da pena de confisso, quanto A mataria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente 
indeperdente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 
que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obrigaao o prepo-
nente. 	 1 - 

1JOJ-GOINIA-AUD8 :011/82- Not0,4.2/8 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 

DE S T 1 N AT4 R 10 

DARIO ALVES MESQUITA  

N2 	--4 

.1 
Nov 

-o. 
ENDEREÇO 

v0 anhanguera ng 54665 - Cani 

e 
- CIDADE 

DAIIo ALVES MESQUITA 	 1\Testa 5-O 
ESTADO 	 a 

i t 

-  
Av. anhanguera Q 5.66 	

RECEBIDO
. 

EM 	- ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

Nq1ç 111237  

lb 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIËNCIA realizada ao processo n9 1 	a. JCJ 	2 652 	____ 82 

Aos 	30  dias do ms de iov::ro 	do ano de 

s 12:35 	 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 	a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de Gcinia-2o 	 sob a Presi 

dncia do MM. Juiz do Trabalho,  

presentes os srs.  

Vogal representante dos empregadores e  

Vogal representante dos empregados , para 	 ... 

da recl amaço ajuizada por 1 	DC  Cl 

c o n t r à 	L 1 	 J 
relativa a 	13Q sai, ac. 

no valor de Cr$ 	503.280 9 00 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden- 

te, apregoadas as partes, presentes ambas. O recta. com  o odvonado Seba 

tino rlern Pereira de Oliveira o o recdo. com  o advogado Alvarino gí - 

dio da Silva Primo. 
A seguir, o recdo. apresentou defesa com documentos. 

Concil inçeo recusada. 
Precl usa a prova documental 
As partes, em trs dias, o recta, a partir de JQ dc' 

dezemhro/82, oportunidade em que falara sobre os documentos, e o rccdo. 

a partir dc 06. dez. 32, dever ao especificar as provas que pretendem pro-

duz ir, esclarecendo, com dletalhes, quais os ratos que sarno provacos, ' 

pena de prccluSaO. 
Adia-se pnra 23.Fev.33, as l3h3Orn, pare depoimento ' 

pessoal das partes, sob pena de confesso, e para deI iberaçeo sobre pro- 

V:S, cia ntcs. 
Em seguida, suspendeu-se a nudinc ia. 

d' T balio 

	

1 	- 

4. dos L;VrsTIP 

C"' 

AT-1-1 	
II 



YJI,ari,w eydio Da 

Zeu1ezinhia De C7alima Da 	sia d;iva 
	

/1 
ADVOGADOS 

Exmo.Sr.Dr.JuTz Presidente da Primeira Junta de Conciliaço 

e Julgamento de Goinia Go. 

1 

DARIO ALVES MESQUITA,brasilei 

ro,casado,comerciio,residente e domicilia-

do na Avenida Anhaguera n9 5665 Campinas,nes 

ta Capital ,via de seu advogado adiante assi-

nado,inscrito na O.A.B.Seço de Goiás sob n9 

2554,com escrit6rio profissional na Avenida' 

Goiás 310,sala 705 79 andar do Ed.Vila Boa,' 

local onde recebera as intimaçaes forenses 

de estilo,vem com o devido respeito costumei 

ro frente a Vossa Excelncia,apresentar como 

de fato apresenta a sua DEFESA na ação recla 

mataria trabalhista,proposta por ANTÔNIO DO 

ESPIRITO SANTO,brasi leiro,soltei ro,pintor au 

tanomo,residente e domiciliado na Avenida Mi 

nas Gerais n9 669 Campinas,Goinia,Gois,e o 

faz pelos seguintes fatos e fundamentos a se 

gui r: 

P R E L I M I N A R M E N T E 

falta ao ReclamanteLECÍTIMATIOAD CAUSAM,ten-

do em vista de que jamais fora empregado do 

Reclamado,ensejando assim a carncia de Ação 

1.2. 	 De fato o Reclamante 6 pintor 

autanomo,e fez um pequeno serviço de pintura 

na fazenda do Reclamado,cujo serviço foi 

eventual uma vez que a empreitada se deu ao 

preço de CR$.12.000.00 por semana de seis. 

O A B 254 	
O F F 0397184 

4v. Gois 310 - Sala 705 - Ed. Vila Boa - Fone 224-6709 - Resid. 251•2571 - Goiânia - GO 



74I1a,4tu 	9j(i ct a  d,Iva D,chnt, 

	 ii 

etinii,a de LjÇaiifna  ta 	sía di!va 
ADVOGADOS 	

L. 

uma vez que o valor seria de CR$.24.000.00(' 

Vinte e quatro mil cruzeiros)cuja importncia 

j5 fora pago conforme se v6 no memorando ana 

xo. 

	

1.8. 	 Também no 6 devido o 139 sa- 

lãrio visto que no h o vTnculo empregatT-' 

cio e a1m do mais houve o excesso de retira 

da de dinheiro pelo reclamante que cbre a 

diferença se ela existisse. 

	

1.9. 	 Pela mesma forma no 	devido 

ow  férias proporcionais,e ainda mais quando no 

existe o vTnculo empregatTcio,sem contar que 

trabalhou apenas dose dias cujo serviço foi' 

eventual ,no gerando assim farias proporcio-

nal s 

	

2.0. 	 Também no 6 devido o FGTS, 

visto que este s6 6 devido quando a pessoa 

for empregado,no caso vertente no 6 devido' 

o FGTS,e se o mesmo fosse devido seria ape-' 

nas de CR$.1 .920.00(Hum mil e novecentos e 

vinte cruzeiros)cuja importncia estaria aco 

bertada pelo excesso de retirada feita pelo' 

reclamante. 

O Reclamado contesta a manei-

ra como foi feito os cicu1os,pois o Recla-' 

mante pegou a empreitada ao preço de CR$.... 

12.000.00(Dose mil cruzeiros)por semana e 

no por CR$.400.000.00(Quatrocentos mil cru-

zeiros)como quer fazer crer,veja MM.JuTz que 

o Reclamante passou foi a abusar da Justiça' 

e Justiça e coisa 	sria,ela no pode dar co 

bertura aos desonestos,pois se isto aconte-' 

cer serã o fim.No caso vertente o Reclamante 

propos duas ações em um mesmo periodo contra 

pesoas distintas constatando assim o ato 111 

cito praticado pelo Reclamante. 

A luz do exposto,o Reclamado' 

O A B 254 	 C P F 013971841 

Av. Goiás, 310 - Sala 705 - Ed. Vila Boa - Fone 224-6709 - Resid. 231-2671 - Goiânia - GO 



JI1c9 ca J;!va Drirn 

?õerxinIuz 9e 	diína t)a Oesla diIe 
ADVOGADOS 

requer a Vossa Exce1ncia,que se digne de 

julgar o Reclamante carecedor de ação pela 
preliminar arguTda ou quando no pela impro-
cedência da ação. 

Protesta e requer desde jã 
por todos os meios de provas permitidas em 

direito,inclusjve pelo depoimento pessoal do 
Reclamante sob pena de confesso e, das teste 

munhas a serem arroladas oportunamente. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

Goiânia,a6 d4iovembro de 1982 

Alvaríno Egid4aiva Primo 

O A B 254 	 - 	 O F F 01397184 

Av. Goiás, 310 - Sala 705 - Ed. Vila Boa - Fone 2246709 - Resid. 2512871 - Goiânia - GO 
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ADVOCACIA 	
111K 

Av Gos, 310 S/705 72 Andar - Fone 222-4310 Ed Vila Boa - Goinia-GO. 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S): DARIO ALVES MESQUITA,brasi]ejro,casado,co-

mercirio,residente e domiciliado na Aveni 

da Anhanguera n9 5665 Campinas GoiniaGo. 

OUTORGADO: 	ALVARINO EGIDIO DA SILVA PRIMO, brasileiro, casado advo- 

gado, inscrito na OAB-GO. sob o n.° 2554. 

P O D E R E S: 	amplos gerais, e ilimitados, irrevogáveis, para representó-Io(Ios) 

em juizo ou fora dele, em qualquer instância, propor ações, 

notificações, interpelações, interpor recursos, reconvir, contestar 

ações, chamar à autoria, alegar exceções desistir, transigir, 

firmar compromissos ou acordar, assinar termos, inclusive de 

inventariante, discordar, concordar, substabelecer com ou sem 

reservas, receber e dar quitação, valendo se ainda das cláusu-

las "para foro em geral" e "extra" e de todos os poderes do 

Art. 38 do Código de Processo Civil, especialmente sem prejui-

zo dos poderes retromencionados para a p r e s e n t a r d e f e 

sa da Ação Reclamat6ria Trabalhista proposta por AN-' 

TONIO DO ESPIRITO SANTO perante a la Junta de Conci-' 

liação e Julgamento de Goiânia Go. 

tMt6rio do 7. 11  6191160 NOtE _7 

	

rAIRRO DE cAMPINAS 	GOIÂNIA - 

v. P:' 	. c/ 	S' Luii 	 / 

	

L 	M 	
Goiania, 

PE 	 TO 
	-- -- 	' 

7. 

7.00rco  
Cal

a 	ra 

#Yl r- 
-- 	 Á/varino g idio d0 Silva 	rio 

CPF 013971841-91 
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1. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1$ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 'ioinia 

Proc .2.128/82 

NOTIFICAÇÃO N9 5.422/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

ANTÓNIO DID ESPIRITO SANTO 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, àav. Goi d s nQ32 .22 andar _Ç.ezitro-
F a

12:5Ohs. 	doze e cineonta) 

horas do dia 19 	(dezenove) 	) do mês de 	outubro 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi- 

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 
Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus represefltafltes 	sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepOS 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 

preponente. 

Gojania 	13 	desetembro de 1982 

(7or 

limo Sr. 

CASA IVEESQUITA 

Av • Anhangu era ng 5 • 659 Campinas 

Nesta 

Secretaria 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal sob o registro 

n9 SEED 
Em 1/ 	M9 

NO-l.5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1041 REGIAO 	DittIbuId* 	1a Jti. 

sob n9 4.255 	/19 82 

- DisttjbUÍdOT 

TERMO DE RECLAMAÇÂO 

Aos_ 10  dias do ms de setcnibrodo ano de 1982 Com- 

pareceu perante a 	 SetordeDistribuiço 

o reclamante Ant6niodoEspíritoSanto  

nacionalidadeBrasileira , profissão?Iitor 

estado civilSolteiro , 	residente 	__ We Mi.fl.5 Gerais,n2669 - Cc'n 

pinaS  -  nesta _ , portador da CTPS n951.6 00  

srie 00004-Go, que apresentou reclatnaço contra CasaMesquita 

estabelecido 

Av. Anhanguera, n2 5.659 - Canpinzi.s - nesta , declarando o segUinte 

Admissio: 10/ 03 / 81 . Salrio: 	Cr$ 	"71  

Opçio : 	fla 	op1/ant.. Forma de pagamento : Mensal 

Saida :10 	/ 08 / 82 . Horrio de trabalho: Das 8 	s 18 hs, c/interva 

lo de 1 h p/re2eiç0. 

e no teve su contrato de trabalho anotado em sui 

	

-''J)i 	nhrit 	mi 

CTPS, qu .$odi-spenadO iÜ tüiic1 dt± x&.dÓ a reclamada ao pagan1t2.ir, 

de seus direitos adquiridos; que no ocasio de sua, dispensa recebeu ' 
ti 	 1 	1 	i 

uma ipórt.ncia de CR$ 7.000,'00 o que no concoz'a; ante o exposto, 

quer: 

AViSO prvio 	dias 	......... CR 21.660 9 00 

132 sal.81 - proporc.9/12....... CR 16.245,00 

13..sa1..82rOPCrC8/12 	•..... cR 14.440,00 

: - rcz':ias 	ÓdÍas 	•1•I• CP. 21.660 9 00 

FariaS proporc. - 5/12 ......... CR$ 9.025,00 

Saldo de s a1&rio_,3Q 1 ç1iS,..... CR 	_ 21.660,00 
1 	- 

Total 	. . . .-. . . . . . • •..:-. • 	•.. . . • • iR0104.690 0 00 

Recebeu _7.000,00 

Tota1arCc1arflar........'''•' C2S 979690900 

Pede ainda: ArIotaçoefll sua CTPS do. contrato--de--trabalhO. dep. e Afl 

p/lev. do FGTS. 

rr r1 
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•Hy 
;;. 

Assim sendo, requer seja processada a presente reclainaço, na 

forma lei. 

E pera constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

Funcionrio responsvel 

ALC  

JDFQ  

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(ararn) ciente(s) do dia e hora da audincia de mi-
truço e julgamento. 

Go±.nía 	O de  stc;nbrp de 

D 

rr 	 T 



ATA DA ALIDINCIA RELATIVA AO PROCESSO NQ JCJ 2.128 / 32 

19 	 ()Uttjbrr) Aos 	dias d ms do 	 do ano de 19 82 , 	12.50 	ris, 
em sua sede, reuniu-se a 	JCJ de (;oinia 

sob a presidcia do Dr 	Laton Toixoir o d o Azovedo Filho 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs,1JOfldQl Vina 

vogal representante dos empregadores, e Eicpodito DoVlin9oe fozerre 

vogal reprsentanto dos empregados para itrua) o jukjaznento 	da 
rec1amaço ajuizada por AntoA n io du Espirito Sonto 	 contra 
Cnen HcL;cjujtj 	 , relativa a aviso, etc. 

no valot de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM Juiz Presidente,apre 

goadas as partes s I.,e horas, tendo comparecido apenas o rena 

manto, ausente o reclamado, pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia 

o confisso quanto a materia de fato,de acordo com o artigo 844 da CLT. 

Em seguida, com a palavra o reclamante pediu a procedncia 	da 
reclamaço. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a soluço do 

dissidin o, aps a votaço, proferiu a Junta a seguinte: 

D E C 1 5O 

• 	 Visto os autos, 
t$I 	'j 	'° 	 , qualificado na inicial 

ajuizou a presente rec1amatria contra 
XXAXXXXXXXXXXXX 	 97. 690 O**x' pretendendo receber a importancia de 

1 	 c. 1e.Lava a iviso, et  

A reclamada nn cnmpareceu 	audincia, embora devidamente noti 

ficada. 

Isto posto e, 

CONSIDERANDO que a injustificada ausncia da reclamada 	audin 

cia importa revelia, a1m cio confisso quanto a matria de fato; 

CONSIDERANDO que a mataria de direito articulada na inicial -s-

ta de acordo com as disposiçes legais que regem a espcio dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

R E 5 O L V E 	J / o i 0̂n iii-Go, por ti n an i r) i da do, j u 1 ir pr oco' 
tnt 	para condenar a rocda1 a pttr ao recta, cm S di I1 

Com juros e corrco mouçtr a, todas a; parcoI, piei tcads na inIc' I, 
ei dobrn nds do L, . 	os, foriao voncidi e so$4 (!" 

sal &'io. Dovor* ainda, no rnsnrn przo, depositar o Ii borar a 
do íT3. no cotflüo 01, peno dci convereao om dinki!iro o 	intarm Cl . 
do rectoe o c,ntrato do traL1çj #  pena do ü ocratjria da Junta o 

custas, p1Q recda, no Importo do '/5.589,00, C.!ICU 

lcdaa $nL)rfl Cr'170.000,00, jarboitr,idoa 	coiidonao. 
1ntnio'so 60 pii't;e. 
Cm soç)uida, oncerrou-80 a audincie. 

l-T-1-3 



d,CASA hdIjk  

MESQUITA 	
COMUNICAÇÃOINTERNA 

Data 24/ 08 	/ 82 

Do Depto.. Caixa Atacado ..Palmira Vieira Malhe iros. 
Para o Depto.:DiretorFínanceiro:Darjofjeg:iegujta 

ASSUNTO.• 

In$oinamos que $oi pago ao pintor, 

Antonio do Espírito Santo, r$: 50.000,00 

(Cinquenta mil cruzeiros) em duas parce-

las nos dias 17 e 24/08/82. E que solici 

to Vv. Ss. quita-lo diretamente ao caixa. 

Atenciosamente. 

Sauda ções 

Ma-rc&-fo Pena 
Chefe do Se 	de ProCeSO 

: 	 - 

/ 

Ip 



EFMQ o E HE vis. 	FC)L& 

- O 	Cii. 	. 	>.. 	/ 

1 
TÉRMO DE REVSÂQ DE FÔLHAS 

Contém os presentes t 7has. 

	

devic1aeite rtn 	;j coíJs. 
Do qe p;::tar, 1L ê.-te te;no. 

	

GoüZnia,...12L' ....de ...... 	 1s J9 

Cheio cJ 

.-----..--...----- 

T3rí -,o d 

jVesttt !tQ ao 

... 

Secretait' li 	J 

, 

- 

Nest 
• 	 1C 	uf 

lautes 

±  
7L 

José G'irilo Correa 
Técnico JudicáriG 

JUNTADA 
Hasta data, faço juntada aos prese 	sutus 

A - 	 ... ...... 

( 	 de 	- Aos 	 ? - 3 
Olrstor da S.crtía 

.'UNTOS 	 iiIuiI) 



?in 	r. )r. Ju: zeid.ete da i. Jui de 	 e 

-.--" 	d-" 	
••- 

Ggiania 

3. 

DO 	PI.LUi O SAO, ja cua1iic. -'- rios au- 

t -)a ia 	iecIaiiiatoria, flI: .. VdEi 	desfavor ae .DAiIO 	i. V3 

, ve - a norrada '-re - nça de J. Exa. , vi 	e seus oro- 

curad.r-os infra as 	 ro - nor:der a Cent tacao de ±19. OS 

a 12 e de seus drcnents, e o fazeL- í cona base na arueutacao 

seçuii.e: 

Pr±ieiraionte, na n.do ir 	orar a sruica do 

reciaiado emaf±rar oae falta Ii2Iid 1 IO B W3 	ao nada 

marue, haja visto cue entre anb s exieto uma relaoao contretu 

CoSIoo Dronni-o reclamado, Ss íls. 08 do s nressntas autos de 

ciara com suas -oalavras, verbis: "De fa - o o reclamar-te e nin-

t - r aatonomo, e fez um oecueno serviço do cintura na fazenda 

d reciamacio'.. 

Dai, es&a claro, sobejamonte comr1rovada a 

na.a reiaoao contratual entre Os uos, norcuarto existe a 

identidade nocessaria entre o rociamamte e C. direito plc-itea-

do, nao ensejando, nortanto, a carencia de açao. 

O r reco da erm. reitada nan foi coL-JbinaW anesar _____-------------------------- 

asInsistencla Co reclamante, norcuanto o recjaaaauo semnre 

res oordLa. coe nao tera oro lemas, Dois combinariam satie±a-

toriamer.te. 

iendo eie;aauo o trabal.00 atado, o reclamante 

orocurou o reclamaao nor troe vezes consecutivas, sond cue CC 

e sere se escuivava de resoonder nelo comoromisso assumido, 

oamdo da ultima vez, no escritorio da Casa iesouita, presen- 

os 	e o reclamante, o reclamado e Miei ?osa escuita 

o reclamado afirmou cue "matava mas nao pagava" e, ainda, o 

ofenido 1vi±uei ?osa Mescuita mandou o reclamante "caiar a bo 

cue diante de tais atitudes- anca-cadoras e grosseiras, a 

recinaflte nao teve 0 utro recurso, senao bater as r.rtas da 



Justiça. 

.ud. Juiz, nenhum Dintor, COrbifla1'ia em fazer 

todo o traoaiho di riminao na inicial ao reço cue alega 

o reclamado. 

.a mao de ebra foi intensa, o servico de mm-

ra ioi executado nos int»e'iores e oteriores. 

O reclamante terminou todo o trabalho emrrei 

tado e fl5) faltou ao reCeito moral cora a mulher de nenhuia 

caseiro, deixou na faze.ada boas amizades com todos, 

a realidade o reclamante iniciou o seu tra-

balmo, mais precisamente, no dia 16 de agosto e o terminou 

n. dia 25 de setebre do corrente, ortant exatamente 42 

dias de trabalho. 

O reciamanto leva a serio a legisiaçao tra-

balru.sta, nao estí mentindo, e nem brincando com o cue es-

Dera receber justiça, e traoslrador, honesta e cumuridor = 

d seus deveres, faz jus a -orceoçao dos frutos do seu tra 

balmo, o cual o reclamado:,, habilmente, se esouiva em ns. 

gar. 

O c:ue mretma1s e r e'-- 1 an ,  I a Ul 	 Im.xval1ar-iiie 

a honra, ilidindo a verdade, cue seita aos .lhos do cidadao 

mais sixanles, çue tenna a atoncao apirada, Dorcuanmo

lacarmos S presentes autos constatamos às fie. 15, cue a 

data de salda do realama..ite da Casa i'esouita onde trabalha-

va, foi no dia 10 de agosto de i92,  e çue, Co 'posteriormen 

te l'ol trabalmar com o rec'amado, nao contrariando, oortan-

to, nemnuma lei de fisica, e, ainda, cabe-nos lembrar, cue 

. aze.nda do reclaaao situa-se no municipio de naoiis, 

nac senda dota 	 a distn•.cia de 200 Kra de G'ciania. 

o exnto, deiineia-se claramente O V1flCUlO 

emregaticío, D005a±:aO o reciomfite 	 'aTIo 	CAUhL. 

'oara Dro -sor a nre sente reciamacao. 

(.íuja ao dec:ome t amresentmao meIo reclama- 

ao, 	as 	I'iS. 	17, 	eiordeierc. - em 	arte 	tenao .. 	--- em vista cue o 

recia 	e reirou. ts de (U 	9 OO,00 a titullo de va 

i 	 izacao e, 	cora autor e conhecimento d 	nromrio reclamaao. 

devido. o 13 saiario porcue o contrato de 

trebalho foi feLto de acordo cor. S artigos 442, 	l da 

C.L..L., e, ainda d'e acordo com a suraula do 2ST, oaC passa—= 



ios a trascrever: 	devida a gratefIca(ao natalina D. roorr 

ci,nal (Lei n 4.090 1  de 19o2) na extincao do contr::tos a 

1- razo, entre eeies incluido os de saIra, ainda ue a relacao 
e ere 	iaa findado entes de dSZC;u ro", 	acordo cm a = 

sunula acina ;ranscri -ta, e deviH. o 13 sa1aro Dro'orcionai. 

	

Çuan 	as ferias 'rorcioL1ai.s, o rec1amate 

CLi SeU direito a3eurau :)e1oS areigos 146 e 147 da CLi2. 

ainda com referencia ao i'G3, au 	aticarente e ele devido ao 

Teclaaante, vez çue houve uni contrsto de trabaluio com duraao 

de eas de mes., ou se;a, o conrsto de trabalho foi feito en 

acordo tacito e verbalmente, e, ainda 	Drazo deiermiaad.o = 

em funcao ãos servicos esnecificados e retiizaaos nele Tecla-

mante na fazeUda de trooriedade do rocianado, 

íLJ. Juiz, ute o exoso, renuer a . xa,, caie 

jai.'ue ia eceont.e a cone taao ie ls,, cc1ãe1ao a recla-

mana ei taido CUC'tO 50 	diu, or ee 	Justiça.. 

Pede deferimento, 

Goimia, 03 de Dezerbro de 1932. 

sebastiao Arlem Pere.ra ae 011veira - avogao 

O.A.B.(o.) 3933 

	

in 	 vo a d o 

O..:.(]o.' 31í 

as 



CERTIDÁO 
) / 

Cetlficb e t*n t çue, 

1,2 

SKRET 

/L) 

TÊRMO [DE REVISAO DE FÕLHAS 

Cotm W. 1;;r-:rtP 	
tt1ias. 

	

deviJlr 	? lI 
t,ê'riflo. 

9. 
................................

(18  

?.. 
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Trmo d E1rjd 
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'.LIe1uru ./ 	..'Lj 	 :. 	
•.,. 	

(!' f; ••  

. 	
H 

-- 

'Nesta  
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JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos prasentea autO3 

Âosj  

Diretor de Secretaria — 	X 
JUNTOS  

'E 



7i1,' gicit, da ciiiva Drhno 

?õe,ehi lia de qa1ima, (9a 	S/a cuba 
ADVOGADOS 

Exmo.Sr.Dr.JuTz Presidente da la Junta de Conciliaço e 

Julgamento de Goinia. 

Aco Recl amat6ri a Trabal hi sta 

Reclte:Antonio do Espirito Santo 

Recldo:Dario 	

Alves 	Mesquita 

o c e 

; 

- 	 1 

DÂRIO ALVES 	MESQUITA,j5 	quali 

ficado 	nos 	autos 	da Ação 	Reclamatria 	Traba- 

lhista 	proposta 	por ANTÔNIO 	DO 	ESPIRITO 	SAN- 

TO,ora 	em 	tramitaço por 	essa 	Douta 	e 	respei 

tãvel 	Junta,diante 	da ordem 	de 	especificação 

de 	provas 	coforme 	se v 	no 	final 	do 	despacho 

de 	fls.07 	vem 	dizer a 	Vossa 	Excelência 	o 	se- 

gui n t e : 

Que, as provas que pretende 

produzir ero atravsde depoimentos de tes 

temunhas que serão arroladas nas formalida-' 

des do art.407 do cdigo de processo civil. 

1.2. 	 Os fatos que serão provados 

através dos depoimentos so os seguintes: 

Que,o Reclamante combinou o 

o preço da empreitada no valor de CR$. 

12.000.00.(Doze mil cruzeiros)por semana 

O Reclamante trabalhou de em-

preito apenas duas semanas. 

Que o Reclamante retirou sem 

autorização do Reclamado a importncia 1 

de CR$.50.000.00(Cinquenta mil cruzeiros) 

O A B 254 	
O P F 01397164t 

Av. Goiás, 310 - Sala 705 - Ed. Vila Boa - Fone 224-6700 - Resid. 251-2871 - Goiânia - GO 



A. 

	 &j ;,);o ia CJi!ifra Drirn 

?erezinlia ce caI;,,u ca cosIa dLc 
ADVOGADOS 

Que o Reclamante prestava ser 

viços para outra empresa no periodo re-' 

clamado,provando assim que ele exerce as 

atividades como autanomo. 

Que o Reclamado tem um haver' 

com o Reclama'nte no valor de CR$.26.000. 

OO(Vinte e seis mil cruzeiros)em razo 

do que houve excesso de retirada sem au-

torizaço do Reclamado. 

Isto posto requer o prossegui 

mento do feito,julgando improcedente a 

ação proposta pelas razões expedidas na 

defesa em todos seus termos. 

oiânia,08 d, 	1Xmbro d 982 

Al vari no Egi 
	

imo 

Im 

O A B254 	
O e F 039714 

Av. Gos, 310 - Saia 705 - Ed. Vila Boa - Fone 224-6709 - Resid. 251-2e71 - Goiânia - GO 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 I a. JCJ 

Aos 	dias do ms de do ano de 

s 3:') horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. , presentes 

os 	srs. J 	E Vogal repre- 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, parainstruao e juJanento 	da rec1amaço 

ajuizada por 	 1 T jsA:Tç 
contra DA 1 	LV 11 S 	L, 	1 T. 

relativa a 	s1rio,etc. 

novalor de Cr$_____________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as 	partes, C 	C:-. 

-, 	 L 	 1 1 VO 

)r:vc 

v. dc 	e 	e, 	cdi e-c c;'u 	di e 

1 	:e 

e 	c:dcec 	c 

f 

AT -1 -1 



JUNTADA 
Nesta data, taço juntada aos presentes 

- 	 4' s - 

osL 

Diretor de 

Of 
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JUNTADA 
Nata data faço juntada aos 	autos 

Dlr6t d 
	

1 

. 



Exo. Sr. Dr. JLiZ Dre;jAente da 1 Junta de Conciiiao e Jul-
.LiefltO de !Qj.j1a.iaS. 

if 

Q
FEV83 " 	 T te-s

U u 	o, 

doca aoi:Llte: d .tcnio dc 	rito aLLto 
declaaado: Dardo iVC s i)esqu La 
dtos: nQ 2.652/82 

	

Í6T2CL TÇ)  X) J»uiTC 	 dualificado nos au- 

to:da dc1ana.t6ria oue ELOVÇ ccara Daria AlvOs esçuíta, voa 

ore senca de V. 1xa., coa o coetuaeiro acataento, aoronar 

o rol de suas te .enudias ura erei.o .oi idas na oLualencla de 

:ai::jtruo e J iesida:da 'ara adia 2 1, 02 
 

83, .s 13,  30 

ccouoarecerao indeTonde:o.e de j j 	 a sa'oer: 

Rui avaree Laceo doi.::diO, Tdra:i1eirc, casado, J±L 

tor, residente i dv. dastolo druoo,  

nos, nesta Capital; 

Carïa1ia Caixota, drasileira, solteira, costureira, 

reeidete 	du.a 70-25, d. 4-0 - Lote 15 - Conjunto 

Vera Cruz, desta Carital. 

'2eraos 

Psde De±eri.aeiuo. 

oi6nía, 21 e 1fevereiro de 1983. - 

Pi. 	 Pereira de Oliveira 
• 	• 

Pp 
	

:T ~1.04 



JUNTADA 
faço Juntada, ao pret.a atoq 

-4 

s#.!i CirilO Corrêa 
TCUIC0 JUdi 

'a 



CiTilo Corr 
JoSe 
1cxco 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. jcj 

Aos _dias do ms deJo 	do ano de 1.9 _33, 

	

--' horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr . 0 fl Tcixerc 	zc'cido 	iIko 	- 	 , presentes 

os srs. 0iniei 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e xpdito  Dotiir:os iczerre 

Vogal representante dos empregados, para insLrjcto o Juipa:iierro da rec1amaço 

Ww 	ajuizada por 1nton 	C)3 .
O 'flO 

contra 	iirio -lves otc 

relativa a 

no valor de Cr$. 

Aberta a audiancia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as Eartes, ; 	 I Z., 30 	horas, pro so a;c s 	s. 	E; tco 	oort o. 

o:Çvo:'co J000 dc 0. 	Torros cc roc::c.rp7roenccc por 	varino 	.da 

Oi Iva 	rino. 
o recdo. , 	 via de 	se 	reore acna ate, 	pot 

co rccte., por ealdo (:0 	pedido, 	e;.t dinheiro, 	a 	uin;ia 	de 	......... 
60.300,00. 

o rc c:c . recebo u 'a T 	a: i-; CC a O. 

3c-rdo honolocedo. 
, 	. lo rL  

o. 
;iorce, o oerrou-sc a 	1i 	eia. 

AT -1 -1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T.., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

Em_de  

(7Diretor/d Secretaria 
José Cirikj Correa 
TécnicO Judrrt0 

CONCLUsÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

4iretor VdN Secretaria 

(cnico Judt0  

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

j4rz i; 	lrL: 	- 

CE-1-2 


